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ASSUNTO - Estudo para desvincular o Conselho Tutelar da Secretaria de Assistência
Social

Reqte: Vereador Gustavo Machado - MDB

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador que este subscreve, vem até vossa excelência com base no artigo
176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao

Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência.

Venho através deste pedido, solicítar ao Poder Executivo, para que através
da Secretaria Competente, reallze um estudo para que o Conselho Tutelar seja

desvinculado da Secretaria de Assistência Social e passa a ser vinculada ao
Gabinêtê.

Justifica-se esse pedido, considerando as demandas da Secretaria de
Assistência Socíal e do Conselho Tutelar e para dar mais independência aos órgãos e

tendo em vista que a vinculaçâo administrativa do Conselho Tutelar ao gabinete
permitirá que o prefeito providencie a gestão orçamentária e administrativa do
órgão.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 28 de março de 2025.
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